
LEI MUNICIPAL N.º 6.560, 29 DE MAIO DE 2007. 
 
Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Centro de Integração 
Empresa-Escola-CIEE. 

 
  ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 
 
  FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio com o Centro 
de Integração Empresa-Escola – CIEE visando proporcionar aos alunos de Ensino Mé-
dio e Superior competentes estágios de complementação educacional. 
  

Art. 2º  O convênio autorizado pelo artigo anterior será para contratação 
de dois estagiários que desempenharão atividades no Telecentro Dr. Alvaro Rocha 
Vargas e no Laboratório de Informática do Projeto AABB Comunidade. 

 
Parágrafo Único.  O limite de dois estagiários é para 40 (quarenta) horas 

semanais cada, podendo haver a contratação de 02 (dois) estagiários de 20 (vinte) ho-
ras semanais, em substituição a 01(um) de 40 horas semanais, permanecendo inalte-
rado o valor total do Crédito autorizado ”. 
   

Art. 3º  A duração do Convênio será de 1º de junho de 2007 a 31 de de-
zembro de 2007. 
 

Art. 4º  Em contrapartida o Município repassará ao CIEE o valor corres-
pondente ao Padrão 1 (um) do Quadro de Servidores Públicos Municipais, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais para os estagiários de Ensino Médio e Padrão 
4 (quatro) com carga de 40 (quarenta) horas semanais para os estagiários do Ensino 
Superior e como taxa de administração  ao CIEE 20% sobre o valor pago pelos servi-
ços dos estagiários. 
 

Art. 5º  As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão à conta do Orçamen-
to de 2007: 
                      07  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 0701  - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE 
 0701.12361232.2034  - Manutenção das Atividades das EMEFs 
 766-8/3339039000000  - Outros Serv.de Terceiros – PJ(Serviços de Estagiários) 
 
 0707  - Difusão Cultural 
 0707.13392282.2058  - Manutenção da Biblioteca Pública 
 1655-1/3339039000000  - Outros Serv. Terceiros – PJ(Serviços de Estagiários) 
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Art. 6º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2007. 
 
 
 
                                            ALEXANDRE A.  GOELL-
NER 

                    Prefeito 
Registre-se e publique-se no Painel de 
Publicações da Prefeitura: 
 
 
ISOLDE MARIA DIAS 
Secretária da Administração 
SMEC/CBS 


